
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/RIO SEM LGBTIFOBIA/2025 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA A 

SUPERINTENDÊNCIA LGBTI+ E ATENDIMENTO DIRETO NOS CENTROS DE CIDADANIA LGBTI+ E 

DISQUE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

 

ERRATA N.º 09 

 NOME SOCIAL INCORPORADO À LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 02/RIO SEM LGBTIFOBIA/2025 torna 

pública a presente ERRATA, que dispõe sobre a retificação de nomes de pessoas candidatas com nome 

social diferido na ERRATA n.º 08 – Lista Única de Classificação para a Etapa de Entrevistas, em razão de 

erro material na identificação nominal. 

A Comissão Organizadora registra, ainda, que lamenta profundamente que o nome social apresentado 

no ato de inscrição não tenha sido observado quando da publicação da ERRATA n.º 08. 

Reconhece-se que a não observância da forma de identificação escolhida pela pessoa candidata pode 

ensejar constrangimento e outros impactos de ordem pessoal e simbólica. Por essa razão, 

apresentam-se sinceras desculpas por quaisquer sentimentos negativos, desconfortos ou prejuízos 

imateriais que essa situação possa ter ocasionado, reafirmando-se o compromisso institucional com o 

respeito à identidade, à dignidade e ao tratamento adequado de todas as pessoas candidatas. 

 

1. Correção de nomes de pessoas candidatas com nome social diferido na ERRATA n.º 08 

Ficam retificadas, na ERRATA n.º 08 – Lista Única de Classificação para a Etapa de Entrevistas, as 

entradas abaixo indicadas, sem alteração de inscrição, pontuação, colocação e situação, que passam a 

vigorar com a identificação pelo nome social diferido, nos seguintes termos: 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO SITUAÇÃO 

25.31.1000006-8  Melissa Monteiro Da Silva Advogado(a)-Baixada 
Litorânea Arraial do 
Cabo 

Classificado(a) para 

entrevista 

25.31.1000003-8 Jolly Cardoso Advogado(a)-Baixada 
Litorânea Arraial do 
Cabo 

Classificado(a) para 

entrevista 

25.31.2000005-1 Lohanny Monshér Pereira 

Da Cunha 

Agente Territorial – 

Baixada Litorânea 

Arraial do Cabo 

Classificado(a) para 

entrevista 
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25.32.1000009-0  Beo Amorim Soares Assessor(a) Técnico(a) 

Administrativo(a) – 

Capital I Central do 

Brasil 

Classificado(a) para 

entrevista 

25.44.5000001-2 Saru Vidal Disque Cidadania e 

Direitos Humanos 

Central do Brasil 

Não classificado(a) 

para entrevista 

 

25.32.2000027-0 Caine Ferreira Lima Rocha Assistente Social – 

Capital I Central do 

Brasil 

Não classificado(a) 

para entrevista 

25.32.2000017-2  Moan Silva Assistente Social – 

Capital I Central do 

Brasil 

 Não classificado(a) 

para entrevista 

 

25.29.9000013-5 Kay Lessa Barreto Auxiliar 

Administrativo(a) – 

Baixada III Nova Iguacu 

Classificado(a) para 

entrevista 

 

25.34.1000019-4 Lucky Auxiliar Administrativo 

(a) – Capital III 

Madureira 

Não classificado(a) 

para entrevista 

 

25.44.1000002-8 Maria Da Penha Honorato 

Rua 

Auxiliar Administrativo 

(a) – Vale do Paraíba 

Barra do Piraí 

Classificado(a) para 

entrevista 

 

25.30.1000017-3 Alexis Drumond  Psicólogo(a) – Baixada 

III Nova Iguacu  

 Classificado(a) para 

entrevista 

25.32.5000007-5  Mariano Tarcísio Silveira 

Lopes 

Psicólogo(a) – Capital I 

Central do Brasil 

Não classificado(a) 

para entrevista 

 

25.32.5000017-3 Vení De Oliveira Araújo  Psicólogo(a) – Capital I 

Central do Brasil 

Não classificado(a) 

para entrevista 
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25.44.9000025-3  Dougg Maia Colarés  Teleatendente 

Noturno (6 vagas) – 

Disque Cidadania e 

Direitos Humanos 

Central do Brasil 

Classificado(a) para 

entrevista 

 

25.44.9000060-6 Ajani Santos  Teleatendente 

Noturno (6 vagas) – 

Disque Cidadania e 

Direitos Humanos 

Central do Brasil 

Classificado(a) para 

entrevista 

 

25.44.9000012-5  Murilo da Cruz Benedicto Teleatendente 

Noturno (6 vagas) – 

Disque Cidadania e 

Direitos Humanos 

Central do Brasil 

Não classificado(a) 

para entrevista 

 

 

 

2. Disposições finais 

Permanecem inalteradas as demais disposições da ERRATA n.º 08 e do Edital n.º 02/RIO SEM 

LGBTIFOBIA/2025, que não conflitem com a presente retificação. 

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2026. 

 

Comissão Organizadora 

Edital n.º 02/RIO SEM LGBTIFOBIA/2025 
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